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PROCESSO – 

INTERESSADO Diversos Profissionais 

ASSUNTO Solicitação de Interrupção de Registro Profissional 

DELIBERAÇÃO N° 050-2022 CEP-CAU/AL 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/AL reunida ordinariamente 
em Maceió/AL, na sede do CAU/AL, no dia 24 de outubro de 2022, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no Capítulo IV, Art. 47 do 
regimento Interno do CAU/AL, após análise do assunto em epígrafe, e considerando o 
conhecimento da matéria encaminhada para apreciação da CEP-CAU/AL. 

Considerando as disposições da Resolução n° 18, especialmente seu artigo 16°, determina 
que apresentado o requerimento de interrupção de registro profissional devidamente instruído, 
este deverá ser encaminhado à Comissão Permanente de Exercício Profissional do CAU/AL 
para apreciação; 

DELIBERA: 

1 – DEFERIR o requerimento de INTERRUPÇÃO do Registro Definitivo e do título de 
Arquiteto e Urbanista, conforme previsto no artigo 9º da Lei 12.378/2010, para os protocolos 
relacionados abaixo; 

Nº 
Protocolo 

Profissional CPF/CNPJ 

1607046 STEPHANNE BATISTA SILVA 120.120.784-35 
1617553 RENATA COSTA SANTOS FERREIRA 082.401.854-01 
1626792 BRENDA RODRIGUES BEZERRA 081.010.064-94 
1627995 LUMA MANUELLA NUNES VANDERLEY 080.396.464-13 
1628009 LARISSA MENDONÇA DA SILVA ROCHA 095.826.474-00 
1628647 KATHIA CRISTINA TAVARES DE OLIVEIRA 606.696.674-04 
1629307 JULIANA RIBEIRO MASCARENHAS 070.537.514-57 
1629355 MARCUS AURELIO DE LUCENA TAVARES 140.376.614-20 

Com 03 votos favoráveis das conselheiros Hanah Maria Torres de Melo, Cylleide de Lima 
Barros e Rosângela Benigna de O. Carvalho, 00 votos contrários, 00 abstenções e 00 
ausência. 

Maceió-AL, 24 de outubro de 2022. 

HANAH MARIA TORRES DE MELO ____________________________ 
Coordenadora 
 
CYLLEIDE DE LIMA BARROS ____________________________ 
Coordenadora Adjunta 
 
ROSÂNGELA BENIGNA DE O. CARVALHO ____________________________ 
Membro 


